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PROJETO DE LEI N° 728-A, DE 1991 
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o C~ngr~S$0 Nacional decreta: 

• 
Art. ,,;. Ü mut uâ r í.o d·:· Sist.::ma Financt!iJ.o da 

Habita.;à.:. poderá ant.ec í.pa r o vo::ncimer.to:. do seu cont rat;o med í an 

te c. fa.~3m-::nt.:. meriaa I pr·:·'3ram.9d,:. .;10:: ma í s de uma r·restaçã.:.. 

Art.:!-;O C.:>m.3 3nte.::ipaç,1;.:. do praco do:: t,§rmino 

d-;•.::.:.ntra t.:·, .:. sa ld.:· ro::m",n,=:s·:::o:::nte ~."di [>·9,'3') em .3.tJ: 1:!O (cent.o 

e v í.n t e ) mese s f·el.' devedor , de a c-xrdo com a sua capac ídade f!. 

nanct!ira. 

Art. 3<;' A ·::a·:1.3 6 (seis) meses , o ag.::nte fina.!! 

c Ladc-r inf·:.rm:.rá ,Õ\':. mutuário:..:. v.3.1'.:.r do seu sa Ldo devedor e 3S 

corr.::ç0es sofridas a partir do último c~municado. 

Art. 4ç. (. Poder Ey.ecu tivo regulamt!ntará o!.sta 

lei no prazo de 60 (sessenta) dias a cont.a r da data de sua.pu­

b l í.cacâc , 

Art. S~ Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 6~ Pevogam-se as disposições e~ contrá~ 

rio. 

JUSTIFICAÇAo 

/' 
d~ c~e:. pr5pria 

lém de z:.tisfa=er 

f a t o r j,= ee'3'ur=tn.;a, t r anqã í Lí.dede ." da ·=ztabilidad,= e.:::o:.r.,:,mi':::3 

p~ra ~s famílias braeileiras. 

Do:: te,d,:· d'õ:so::jáv.::J. ~, pcr t.an t.o , que c-s mutuâ-. 

ír c.s , em s s s í.m .:..:l,=s'''jar,,j.:,, pe·2s"m dest Ln s r suas .=·:·:·n.:.mias pa­

ra saldar, o m~is cedo: p0eslvel, eu:.z dividas junto ao Sistema 

Financeiro da Habitsçâo. 

A situaçio atual, entret:.nt0, invi~tili=9 qua! 

quer to::ntativa .J.:. dev.::·:k,r de r.;du=ir .:. I;,r.;",::.:. d·: aeu finan·::ia­

merit.o , j§ que .:.$ 3';)8nt~s fin:mco::ire·,;: $,:. perm í t.em a li~tHdao;!ã.:o 

total d0 d~bito. 

o pres,,,nte pr.:.j~t.) d", ·l.;:i Vi5.:I, 1=',:.rtanto:'-, 3.. 3~ 

rantir a·:· mueuâ r íc..:. d í r e í.to d." ant.:·::ipÕlr .:. venc ímen co d·) seu 

contrato. 

e v 

:. neceslidsde fund~mental de moradia, 

a-

um 
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COIlISS!O DE VI~.c;$.O E 'rPAUSPOPTES, [tESENVOLVIMEUTO URBAUO E IlITEP.IüF. 

-AUTOR [ PARTI~ Tp!f l ri)" PÁS,IHA -,
PAES LANDIM _PFL ~~1 /01 IIDEPUTftIlO 

PROJETO 
(Do 

DE 
Sr. 

TEXTOIJlSnFICAtlO 

LEI Nº 728, DE 1991 
Mendes Botelho) 

EMENTA: "Pequ La (I paqamerrt.o 
de financiam
Financeiro da 

ant.
ento pelo 
Habitação". 

ec í.p-ado 
Sist~ma 

Emenda: suprima-:=.~ Li art. :2º, r enume r ando os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A justificação promovida para d apresentação do pres~n­
te projeto.~ no ;::.::ntic1o de que a casa própria "8 um fator de s·=:­
gurança,' tranquilidade e de estabilidade econ5mica para as fami­
lias brasileiras". 

Em razão disto, como diz ainda .3. j us t í.f í.cecâo do p r o j e 
to, e de todo dese jâveL que os mutuários, em assim o quer erido . 
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"possam d8stinar suas economias para saldar, o mais cedo possi 
vel, suas dividas junto ao sistema Financeiro de Habitação". 

Se a intenção ~ facilitar a redução do prazo de finan 
ciamento, não e coerente determinar que o saldo r ernanescen to::: s,=:j 
pago o:::m at& 10 (dez) anos, de acordo com a capacidade financeir 
do d.:::vedor. 

o art. ~º merece ser suprimido, porque não e consentã 
neo com as razoes que deram causa ã apresentação do presente pro 
jeto. 

Ademais, o prazo e G crit~ri0 de Fagamento previsto· 
contratualmente não pod.:::m ser alterados por lei posterior, em ra 
zão do disposto no art. 59, inciso ~~~VI, da Constituição do Era 
silo 

I ASSINATIIA 

COHIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES. DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 728/91 

nos t.ermo s de. art. 119, caput, I, de. F.e·;riTíl.::nt':J Lrrt.e r no da 

Câmara dos DeputadCo,3, a Lt.e r ado pe Lo art. 1':;', I, da EeEe,luçàü ni~ 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Or­

dem do Dia das Comissões - de prazo para 3presentaç§o de emendas, a 

partir de 1:./0f./9~, por cinco s e s soe s , t.endc , .="0:' seu términ.'], este 

Órgão Técnico recebido 01 emenda~. 

Sala da Comissão, em :3 de junho 

~/!OL.~,·c;t!~ 
F.OUALDü üE ':'LIVEILl\ lI':'F:')llH,} 

Secretário 
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COMISS~O UL VIAÇ~O E TRANSPORTES~ DESENVOLVIMENTO URBANO ~ 

I i'·rrE: F: IOF: 

I - RELATORID 

Coube a nós a análise do Projeto de Lei nº 728~ de 

1991~ qLte p.3.g ·3mer: te;
 

pelo Sistema Financeir"o da ~~abitaçàoJI, de autoria do ilustre
 

Deputado Mendes Botelho.
 

e-:=,t.2belece 

ITILl t.uár iCI -:3.n tec i p.~_y- f-=' \/enc ifflen t o do S:,I::? U. CCII-j tl·-.:3, to iTled i.~n te CJ 

pagamento mensal pl~ogram2do de tDais de uma prest2ç~o. Dispôe 

pago em até 120 meses~ de acor~c com a capacidade financeira 

do devedor. Determina que a cada 6 meses o agente financeiro 

informe ao mutLlário o valor do seu saldo devedo~ e as 

·3. :) 1 t Lrno c omuri ic '::i.do. 

F in2~ llT:en te =' :·-emete .:3. da lei ':?~O 

Na Ju~tificaçàcJ~\ explar12 o Autor-: 

"De t.od o po rt.ari to ~I 

rnu t.ué r- i os ~ F~'m a.5S.i. rn d ese j -:::\n do, poss ·3.cn d es t. i n 2~!....'-J 

suas economlas para saldar~ o fnais cedo possivel~ 

... ! -dí\/idEt:::. j urt te} !..Jô. 

.in\/.iz:~b:i.l iZ~3 qu.a:L qL(e~··· 

agentes financeiros sÓ pe~~itenl a liqüidaç~o total 

do débi to" . 
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pr-ojetC! f o i, ;::,e 1D r-iCJblr'e LI!?2 pu 1:. .7:t[j C) 

Paes Landim a Emenda 00l~ propondo a supressào do art. 2Q. 

i.ntenç;~o é 

coloca o Deputado~ nào há coerência em determinar--se o prazo 

máximo de 10 anos. 

o PL 728/91 vai ser objeto de análise, o.o! _. 
Ll·:.::t 

11 - VOTO DO RELATOR
 

j LlS.-[.::'i cio 

-'."!--:'ICJ .... C:' "1 CJE:­ c;u.e 

d o c:o n ~~. l'-'.;3. t; c: 

total 00 débito. 

Como ponto positivo, entendemos que a proposta do 

Deputado Mendes Botelho implica um provável .:~I_lIT(en to dE.' 

,...... ,liquidez no ~lSLema F inancei :'-0 da Habitaçào, hoje 

carente de recursos. 

')alf? lembr-al'-mos que E, antecipaçào d a liquidc:"çàc 

dos c ori t r a t.o a tem impl ic.::\çbes em Fur.cío .de 

Compensaçào de Var-iaçbes Salariais, o que com certeza ser-é 
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Votamos, pois, p~13 aprovaç~G do Projeto de Lei nº 

728, de 1991~ com a Emenda nº 00l~ 

--Re 1atOt-­

':llL _ PARECER [lA COMISS~~r) 

A Comi~sio de vi~~ic a TrQnSro~tE~, Desenvolvi­
men t c I.h- b an o i=. In t er i .:"" r em t' ,~un i ãCI C,.... d i n ál- i;;. I" r;:.", I i z ad :r.. h Clj E, ,;p F: .;)-­
VOU r por unanimidade, o P~Qj~to de LEi nQ 728/91 ~ a emenda apresen­
tada na Cemissio. nos t€ .... mos do Pa .... €c~ .... do Relator. 

Estiver~m presente2 O~ SenhoreE Deput~dos: PaulQ 
de Alffieida, PresidentE, Nieias Ribeiro E Auguslo Carvalho, Vice-Pr€­
5idEntes~ Carlos SantQna, Ciear B~ndEi~a, Murilo ReSEndE, Munhoz da 
Rocha, Carlos Nelson, Alacid Nunes, Fernando Carrion, AntSnio Mori­
motor Telmo Kirst, Romel Anísio, Luiz Pont€5, Ern~sto Gradella, Lael 
Varella, Alo(zio Santos, M~rio M3rtins, La(re Rosado, Joio 8apt ista 
Motta, Franci~co Podrigye~, Pedro Iryjo, Fernando Diniz, Josi Eg(­
dio, Franciaco Didgenes e Junot Abi-Ramia. 

Sala da Comi5~io, em 18de novEmb~o de 1992. 



8 

TEXTO FINAL 

Regulamenta o) pagamento antecipado de financiamento 
pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I" - O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação poderá antecipar (I vencimento 
do seu contrato mediante li pagamento mensal programado de mais de uma prestação. 

Art. 2° - A cada (1 (seis) meses, (I agente financiador informará 30 mutuário o valor do seu 
saldo devedor e as correções sofridas a partir do último comunicado. 

Art. 3(> - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data de sua publicação. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1992.

«:. -~--- ~

'{ru.L~~L~ 
'. e)utado~AULOD ~LMEIDA / ) 

/4--" .~
//.~~~G;o -: 

Deput9&:'CÉSAR BANDEIRA 
Relator 

Centro Gráfico do) SHladü Fedt-rsl - Brasília - DF 


